
LEI N~ 803, DE 04 DE JULHO DE 1984.
"-Reconhece de I,Jti 1idade Pub I ica a Soc i edade Ed"u
caCiona·1 S"nta Terez inha".

A CAMARAMUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU. POR SEUS RE
PRESENTANTESLEGAIS DECRETAE EU SANCIONO A SE
GUINTELEI: .

./ . Art. I~':'::"icareconhecida de Uti li
·dade Pública a Sociedade Educacional Santa Tere

zinha, fundada no Distrito de Cabuçu, neste Mu
nicfpio, em 03 de dezembro de 1981, com sede na

·Rua Porto, lotes. 18 e .19, Quadra "R",. s/no
. Art. 2~ ~··A.presente Lei entrará err'

vi gor na data de sua· publi cáção.
Art. 3? ;. Revogam-se as disposições'

em contrario •.... , .. ' .
• " PREFEITURA KUNICIPAL DE NOVA I GUAÇL.

04 .~~. ~~~~O DE.1~~~:. "" .. '_"0'-"

PAULOIm~'lIO lID'w. lli'E'l\)

P r e f e Lt ó
RJY AFR!>!HO PEIIDro .
Seco Huni,c. de Govemo - :Resp.
SERGIO \\'1.lIDINIR BEl'NlillDES

seco ~1ini.c,de P:Lanej. e Corrd. CP-ral
.' WAt"OCRLh"Y remmoES' StlPPO

seé. Munic. dé 1\d;n.inistração
JOSr,; TEIXErnA DA ClliHA .
Sec. NJ..1l1i-:. de F<tzenda - :Resp.
NAHU>l. G~1:NNEID

Seco Munic .. de 6~r~:e uroaniSIIO
Ml\RLY 'l'llPl\ClNlJNG.l\. m M.l\.T!a:)

SCc. JLnic. de EdUcaÇão
JORGE WIZ .AFFOOSQ
Sec. Múnic.'.dc SC2'.N; Púb~i=
RICA.1<OO FPJED

seco Muruc. deSaÚC1e,e Bem-Estar Soci~
HELIONA:.'l rore:; VíCENrE DE OLIVEIRA

seC~.Hiínic. de' riésm.' e 1\gropeciJário" .
JURIlNDIR' LIMA

I .' .Sec. l-lunic. de Hábitação e Trabalho
. JOSg ~RlCú CAROOSOrosA

Sec. l-lunic. de. Esporte e Lazer
JlY;)UES 'RUBINSZ'l'AJN

Sec. »mic. de Ciência e P~.,quisa
=~~---------~-~~=_~c~ - -__-_-_-----...:...---
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